
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

RESOLUÇÃO Nº 92/2024 - CRI (11.01.16.03) 

 23006.017972/2024-64Nº do Protocolo:
Santo André-SP, 06 de setembro de 2024.

Aprova a celebração do Contrato de Consórcio de Pesquisa
referente ao desenvolvimento do projeto intitulado
"Biodiversidade e Proteção de Ecossistemas Impulsionados pela
Justiça Ambiental", sob a coordenação da Profa. Vanessa
Lucena Empinotti, objeto do processo n.º 23006.015771/2024-22.

DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADEA COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS (CRI) 
FEDERAL DO ABC (UFABC), instituída pela Resolução do Conselho Universitário (ConsUni) n.
º 196, de 29 de julho de 2019, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO a Resolução do ConsUni n.º 196/2019, que atribui à Comissão a aprovação
por mérito, a natureza e a realização de acordos de cooperação internacional;

CONSIDERANDO o Ato Decisório do ConsUni n.º 162/2018, que aprova o Plano Institucional
de Internacionalização 2018-2023;

CONSIDERANDO a Resolução da CRI n.º 02/2015, que estabelece as diretrizes para o
estabelecimento de acordos de cooperação internacional;

CONSIDERANDO O Ato Decisório do ConsUni n.º 254/2023, que prorroga a vigência do Plano
Institucional de Internacionalização 2018-2023 por 1 (um) ano, a contar de 1º de janeiro de
2024;

CONSIDERANDO a necessidade de internacionalizar a UFABC e estabelecer convênios com
instituições estrangeiras; e

CONSIDERANDO a celeridade nos trâmites administrativos para a celebração e gestão dos
acordos de cooperação internacional.

CONSIDERANDO as deliberações ocorridas em sua I Reunião Ordinária, realizada em 05 de
setembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a celebração do Contrato de Consórcio Internacional de Pesquisa com a
Univesity of Wageningen (WUR), Bureau de Recherches Géologiques et Minières (BRGM),



University of Lisbon, University of La Laguna (UL), Associação Natureza Portugal (ANP|WWF)
e Saeme Danone group, referente ao desenvolvimento do projeto intitulado "Biodiversidade e
Proteção de Ecossistemas Impulsionados pela Justiça Ambiental", sob a coordenação da
Profa. Vanessa Lucena Empinotti (CECS), objeto do processo n.º 23006.015771/2024-22.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação no Boletim de Serviço da
UFABC.
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